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	  PROJETO DE LEI Nº 029/2012 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012.




AUTORIA: VEREADOR  LEANDRO  MARTINS  DOS  SANTOS
ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.333/2009, DE 09/12/2009, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CAMPO NOVO DO PARECIS – PRODECAMPO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Vereador Leandro Martins dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica acrescido o § 2º ao art. 7º, da Lei Municipal nº 1.333, de 09/12/2009, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Campo Novo do Parecis – Prodecampo, com a seguinte redação:

“§ 2º. Além dos requisitos previstos na Planilha Técnica de que trata o § 1º, deste artigo, as empresas deverão reservar 10%(dez por cento) das vagas ofertadas ao primeiro emprego a serem ocupadas por pessoas que não tenham experiência profissional comprovada em Carteira de Trabalho independentemente da idade.”

Art. 2º. O parágrafo único do art. 7º, da Lei Municipal nº 1.333, de 09/12/2009, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Campo Novo do Parecis – Prodecampo, passa a vigorar como § 1º, mantendo a mesma redação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

     Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de fevereiro de 2012.

                    Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

                   JUSTIFICATIVA
Muito se apregoa sobre a inserção do jovem no mercado de trabalho e que o estudo(conhecimento) seria o facilitador para sua inclusão.

Todavia, mesmo existindo alguns programas visando à colocação do jovem com estudo no mercado de trabalho, há, ainda, muitos jovens desempregados o que agrava mais a situação daqueles que não possuem curso médio ou ensino fundamental.

O desemprego se constitui num grave problema, não somente individual como social, afetando diversas fixas etárias, atingindo homens e mulheres, casados, conviventes e solteiros.

Entretanto, a forma mais perversa de desemprego recai sobre a classe média baixa, nos pobres e miseráveis. Assim, por falta de perspectivas o desemprego se apresenta aos jovens como uma portya chamativa a marginalidade e prostituição.

Poder-se argüir que nunca tantos jovens foram encaminhados para estágios e primeiro emprego, como nos últimos anos, através de programas oficiais em nível federal e estadual.

Assentimos em parte com tais programas, mas estes ainda se apresentam insuficientes para atender a demanda, por isso temos que, dentro das possibilidades, ampliá-los em todos os níveis de governo.

O presente projeto visa proporcionar a oferta de empregos, não somente aos jovens, mas a todos aqueles sem experiência profissional que ainda não tiveram a Carteira de Trabalho(CTPS) assinada, posto que assim se estará diminuindo a informalidade e abrindo oportunidades para aqueles que vivem em estado de vulnerabilidade econômica. 

Solicito aos nobres pares o apoio à presente proposição, uma vez que se constitui, a meu ver, em mais um instrumento contra o desemprego que, muito embora tenha diminuído nos últimos anos, continua em patamar muito alto para aqueles que não tem capacitação profissional.
                    Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____     _______________________

                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ____________________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos




